
CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – 
SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 05/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.728/2024 (LOA/2025) e 
abertura de crédito adicional especial e suplementar até o limite de R$ 
2.744.043,65 (Gabinete do Prefeito, Secretaria de Educação e Secretaria de 
Saúde).
AUTOR: Prefeito

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da 
competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se 
quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto 
gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Na justificativa consta que o projeto visa obter autorização 
legislativa para dispor alteração da Lei nº 6.728/2024, que estima a receita e 
fixa a despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2025, 
conforme a exposição de motivos apresentada pela Secretaria Municipal de 
Governo e pelo Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão 
Econômica., com a abertura de crédito adicional especial e suplementar até 
o limite de R$ 2.744.043,65 (dois milhões, setecentos e quarenta e quatro 
mil, quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos).

No que se refere a esta Comissão, que tem a competência de 
manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto 
ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela 
Câmara, nada a reparar.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo 
prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em 
Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

 

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de fevereiro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA
       Presidente

Vereador VALMIR REIS Vereadora THIAGO PADOVAN
Relator Membro

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 M
W

7E
-X

C
E

N
-0

R
JU

-4
U

A
9 

   
   

 -
P

ar
a 

va
lid

aç
ão

 a
ce

ss
ar

: h
ttp

s:
//c

am
ar

ab
ot

uc
at

u.
sp

.g
ov

.b
r/

co
ns

ul
ta

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar



CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Câmara Municipal de Botucatu, 11 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Botucatu. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar?chave=MW7EXCEN0RJU4UA9, ou 
vá até o site https://camarabotucatu.sp.gov.br/consulta/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar 
se este documento é válido:

Código para verificação: MW7E-XCEN-0RJU-4UA9
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